
jornal da cidade • edição 1885 • 15 de Maio de 2019.

COMUNICADO
	 Em	observância	aos	princípios	constitucionais	da	legalidade,	eficiência	e	publicidade,	bem	como	do	efetivo	
cumprimento do princípio da absoluta prioridade à criança e ao adolescente, estabelecido no art. 227 da Constituição Fe-
deral	e	parágrafo	único	do	art.	4º	da	Lei	nº	8.069,	de	13	de	julho	de	1990,	venho,	pelo	presente,	COMUNICAR	à	população	
belavistense,	no	tocante	a	realização	da	AUDIÊNCIA	PÚBLICA,	prevista	no	supracitado	dispositivo	legal,	o	qual	será	rea-
lizada	na	Câmara	Municipal,	no	dia	29	de	Maio	do	corrente	ano,	às	08:30	horas,	oportunidade	em	que	será	apresentada	o	
Relatório	de	Gestão	do	Fundo	Municipal	dos	Direitos	da	Criança	e	do	Adolescente	–	FMDCA,	referente	ao	1°	Quadrimestre	
de	2019.	Desde	já,	contamos	com	o	entendimento	e	a	participação	de	todos.
	 Prefeitura	do	Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	Paraná,	em	13	de	Maio	de	2019.

SERGIO MENCK
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE Nº 4/2019
	 EXTRATO	DE	ADITIVO	TERMO	DE	CREDENCIAMENTO	Nº	2/2019
	 CONTRATANTE:	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO
	 CONTRATADO:	CLÍNICA	MEDICA	PRIDEMA	–	LTDA.
	 OBJETO:	Credenciamento	de	pessoa	jurídica	para	prestação	de	serviços	complementares	na	área	da	Saú-
de	para	atendimento	de	Urgência	e	Emergência,	Serviços	de	Saúde	Complementar,	nos	valores	fixados	pelos	Decretos	
4403/2017	e	4682/2019,	pelo	período	de	01.04.2019	à	30.09.2019.
	 VALOR	LIMITE:	R$	111.725,67	(cento	e	onze	mil,	setecentos	e	vinte	e	cinco	reais	e	sessenta	e	sete	centa-
vos)	(R$	95.764,92	+	R$	15.960,75)	
	 VIGENCIA:	30/09/2019
	 REFERÊNCIA:	Inexigibilidade	nº	04/2019
	 FISCAL	DO	CONTRATO:	Letícia	Salgado	Chicareli
	 FORO:	Comarca	de	Primeiro	de	Maio/PR.
	 Publique-se.	 	 	 	
	 Primeiro	de	Maio,	11	de	maio	de	2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
	 Pregão	nº	16/2019
	 A	Prefeita	do	Município	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	atendendo	ao	dispositivo	da	legislação	vi-
gente,	em	especial	a	Lei	Federal	10.520/2002	e	8.666/1993	e	suas	modificações,	adjudica	e	homologa	os	preços	registrados	
na	licitação	modalidade	Pregão	nº	16/2019,	declarando	oficialmente	vencedora	a	empresa	abaixo:
	 MORAIS	E	DUARTE	IMUNIZAÇÃO	E	CONTROLE	DE	PRAGAS	URBANAS	LTDA	CNPJ:	18.850.814/0001-80

	 VALOR	TOTAL	HOMOLOGADO	E	ADJUDICADO:	R$	9.747,00	 (nove	mil,	setecentos	e	quarenta	e	sete	
reais)
	 Primeiro	de	Maio,	14	de	maio	de	2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
PREFEITA

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
	 Pregão	nº	22/2019
	 A	Prefeita	do	Município	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	atendendo	ao	dispositivo	da	legislação	vi-
gente,	em	especial	a	Lei	Federal	10.520/2002	e	8.666/1993	e	suas	modificações,	adjudica	e	homologa	os	preços	registrados	
na	licitação	modalidade	Pregão	nº	22/2019,	declarando	oficialmente	vencedora	a	empresa	abaixo:
	 ISMAEL	FERREIRA	-	PANIFICADORA	ME	-	CNPJ:	04.270.234/0001-00

	 VALOR	TOTAL	HOMOLOGADO	E	ADJUDICADO:	R$	28.800,00	(vinte	e	oito	mil,	oitocentos	reais).
	 Primeiro	de	Maio,	14	de	maio	de	2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
PREFEITA

PREGÃO Nº 16/2019
	 EXTRATO	DE	CONTRATO	Nº	44/2019
	 CONTRATANTE:	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO
	 CONTRATADO:	MORAIS	E	DUARTE	IMUNIZAÇÃO	E	CONTROLE	DE	PRAGAS	URBANAS	LTDA
	 OBJETO:	Contratação	de	empresa	para	realização	de	serviços	de	dedetização,	desratização	e	higienização	
de	reservatórios	de	águas	e	bebedouros
	 VALOR:	R$	9.747,00	(nove	mil,	setecentos	e	quarenta	e	sete	reais)
	 VIGENCIA:	12	(doze)	meses
	 REFERÊNCIA:	Pregão	nº	16/2019
	 FORO:	Comarca	de	Primeiro	de	Maio/PR.
	 FISCAL	DO	CONTRATO:	Cristina	da	Silva	Quirino	Martins
	 Publique-se.	 	 	 	
	 Primeiro	de	Maio,	15	de	maio	de	2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

DECRETO Nº. 4.700, DE 13 DE MAIO DE 2019
	 Determina	o	lançamento	e	o	parcelamento	de	IPTU	para	o	exercício	de	2019,	fixa	datas	de	vencimentos,	e	
dá	outras	providências.
	 A	Prefeita	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	no	uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas,	e	de	acordo	
com	o	Código	Tributário	Municipal	–	Lei	198/2005,
	 D	E	C	R	E	T	A:
	 Artigo	1º	Fica	determinado	o	lançamento	e	o	parcelamento	do	IPTU	(Imposto	Predial	e	Territorial	Urbano)	
para	o	exercício	de	2019.
	 Artigo	2º	Os	prazos	para	quitação	do	IPTU,	serão	da	seguinte	forma:
	 I	-	Até	19.07.2019,	para	pagamento	da	COTA	ÚNICA	com	desconto	previsto	em	lei.
	 II	-	Até	19.07.2019,	para	pagamento	da	1ª	(primeira)	parcela	para	os	casos	cuja	opção	for	à	quitação	parcelada.
	 III	-	Até	19.08.2019,	para	pagamento	da	2ª	(segunda)	parcela,	para	os	casos	cuja	opção	for	à	quitação	parcelada.
	 IV	-	Até	19.09.2019,	para	pagamento	da	3ª	(terceira)	parcela,	para	os	casos	cuja	opção	for	à	quitação	parcelada.
	 V	-	Até	19.10.2019,	para	pagamento	da	4ª	(quarta)	parcela,	para	os	casos	cuja	opção	for	à	quitação	parcelada.
	 VI	-	Até	19.11.2019,	para	pagamento	da	5ª	(quinta)	parcela,	para	os	casos	cuja	opção	for	à	quitação	parcelada.
	 VII	-	Até	19.12.2019,	para	pagamento	da	6ª	(sexta)	parcela,	para	os	casos	cuja	opção	for	à	quitação	parcelada.
	 Artigo	3º	Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	
	 Em	13	de	maio	de	2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016
	 EDITAL	DE	DIVULGAÇÃO	DO	RESULTADO	DE	APTIDÃO	 FÍSICA	E	MENTAL,	 CONVOCAÇÃO	PARA	
PROVIMENTO	DE	CARGOS.
	 6º	EDITAL	DE	CONVOCAÇÃO	DO	CONCURSO	PÚBLICO	Nº	001/2016
	 EDITAL	N°	001/2016
	 A	Prefeita	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	conforme	
previsto	nas	Leis	Municipais	n.º	183/94	e	184/94,	de	23/09/1994,	que	dispõem	sobre	o	provimento	de	cargos	públicos	do	
quadro	de	pessoal,	e	ainda,	de	acordo	com	o	Edital	nº	01/2016,	em	observância	ao	princípio	constitucional	da	Publicidade	

estabelecido	no	Artigo	37	da	Constituição	Federal,	TORNA	PÚBLICO	o	Edital	de	divulgação	
do	resultado	da	avaliação	de	aptidão	física	e	mental,	realizados	no	período	de	03/05/2019	
a	09/05/2019,	a	Convocação	dos	candidatos	aprovados	e	classificados	dentro	do	número	
limite	de	vagas	existentes	no	Concurso	Público	N.º	01/2016,	para	comparecer	no	Departamento	de	Recursos	Humanos,	
sito	à	Rua	Deis,	607,	de	27/05/2019	até	31/05/2019,	das	8h00min	às	11h00min	e	13h00min	às	16h30min,	para	provimento	
efetivo	do	cargo	público	de	Advogado,	Motorista	II	e	Professor,	afixado	no	átrio	da	Prefeitura	Municipal,	sita	à	Rua	Onze,	n.º	
674,	centro,	em	Primeiro	de	Maio	–	PR.	à	disposição	dos	interessados	para	consulta,	a	partir	de	16/05/2019.
	 1.	 RESULTADO	 DA	 AVALIAÇÃO	 DE	 APTIDÃO	 FÍSICA	 E	 MENTAL,	 REALIZADO	 NO	 PERIODO	 DE	
03/05/2019	A	09/05/2019,	E	CONVOCAÇÃO	PARA	PROVIMENTO	DE	CARGOS	DOS	CANDIDATOS	APROVADOS	E		
CLASSIFICADOS	DENTRO	DO	NÚMERO	LIMITE	DE	VAGAS:
	 Classificação	 Candidato	 	 	 RG	 Resultado	da	Avaliação		
	 	 	 	 	 																							de	Aptidão	Física	e	Mental
	 ADVOGADO
	 3	 CLERISTON	RODRIGO	KIM	ITI	MURAOKA	 9.228.686-0	PR												Aprovado
	 MOTORISTA	II
	 10	 MAURICIO	DONIZETE	BEGA	RIBEIRO	 5.608.432-0	PR												Aprovado
	 11	 EUVIO	BATISTA	DE	MELO	 	 5.410.872-9	PR							Não	Compareceu
	 12	 ROBERSON	SANTANA	 	 9.580.303-2	PR							Não	Compareceu
	 13	 DJALMA	RIBEIRO	DE	SOUZA	JUNIOR	 10.962.797-6	PR										Aprovado
	 PROFESSOR
	 31	 JOSIANE	MICHELLE	DE	OLIVEIRA	 10.402.722-9	PR										Aprovada
	 PSICÓLOGO
	 3	 JOÃO	VITORT	OLIVEIRA	GARRIDO	 12.345.935-0	PR						Não	Compareceu
	 1.1	Os	candidatos	reprovados	ou	que	não	compareceram	para	a	avaliação	de	aptidão	física	e	mental,	ficam	
eliminados do Concurso.
	 1.2	O	candidato	aprovado	para	os	cargo	públicos	de	Professor,	fica	convocado	para	comparecer	no	Depar-
tamento	de	Recursos	Humanos,	sito	à	Rua	Deis,	607,	no	período	de	27	a	31/05/2019,	das	08h00min	às	11h00min	horas	e	
das	13h00min	às	16h30min	horas,	para	provimento	dos	cargos.
	 1.3	Para	provimento	dos	cargos	os	candidatos	aprovados	deverão	apresentar	ao	Departamento	de	Recur-
sos	Humanos,	os	seguintes	documentos:
	 a)	Carteira	de	Trabalho	e	Previdência	Social	(xerox	da	folha	de	qualificação	civil,	frente	e	verso);
	 b)	Carteira	de	identidade	(original	e	cópia);
	 c)	Cartão	de	cadastro	de	pessoa	física	–	CPF	(original	e	cópia);
	 d)	Comprovante	de	situação	cadastral	no	CPF	(http://www.receita.fazenda.gov.br);
	 e)	Cartão	de	cadastro	de	pessoa	física	CPF	dos	dependentes	para	IRRF	(original	e	cópia);
	 f)	Certidão	de	casamento	ou	nascimento	(original	e	cópia);
	 g)	Título	de	eleitor	(original	e	cópia);
	 h)	Certidão	de	quitação	eleitoral	(http://www.tse.jus.br);
	 i)	Certificado	de	Reservista	ou	Alistamento	Militar,	quando	do	sexo	masculino	(original	e	cópia);
	 j)	Cartão	do	PIS/PASEP;
	 k)	Diploma	registrado	ou	certificado	de	conclusão	do	grau	de	escolaridade	exigido	para	o	cargo,	reconheci-
do	pelo	MEC	(original	e	cópia);
	 l)	Registro	no	órgão	de	classe	correspondente,	acompanhado	de	certidão	comprovante	de	quitação	das	
obrigações	junto	ao	mesmo,	quando	couber;
	 m)	2	(duas)	fotos	3X4;
	 n)	Comprovante	de	residência	(comprovante	de	água,	luz,	telefone	ou	contrato	de	locação)	(original	e	cópia);
	 o)	Certidão	de	nascimento	dos	filhos	menores	de	14	anos;
	 p)	Declaração	de	vacina	dos	filhos	menores	de	5	anos;
	 q)	Certidão	de	antecedentes	criminais	devendo	apresentar	certidão	emitida	pelo	cartório	criminal;
	 r)	Atestado	de	sanidade	física	e	mental	emitido	pela	Perícia	Médica	Oficial	do	Município.
	 1.4	O	Departamento	de	Recursos	Humanos	verificará	através	de	consulta	qualificação	social,	se	o	Cadastro	
de	Pessoa	Física	–	CPF	e	o	número	de	identificação	social	–	PIS/PASEP,	estão	aptos	para	serem	utilizados	no	eSocial,	no	
caso	de	divergências	nos	dados	informados,	o	candidato	deverá	proceder	a	correção.
	 1.5	A	documentação	solicitada	deverá	ser	entregue	no	Departamento	de	Recursos	Humanos,	sob	pena	de	
eliminação do concurso.
	 1.6	O	candidato	deverá	firmar,	no	ato	do	provimento:
	 a-	Declaração	de	que	não	ocupa	outro	cargo	ou	emprego	público	em	qualquer	das	esferas	do	governo,	
bem	como	não	percebe	benefício	proveniente	de	regime	próprio	de	previdência	social	ou	do	Regime	Geral	de	Previdência	
Social	relativo	a	emprego	público	(art.	37,	§	10	da	CF),	salvo	se	tratar	das	exceções	previstas	no	art.	37,	inciso	XVI	e	XVII,	
da	Constituição	Federal,	hipótese	nas	quais	deverá	ser	observada	a	carga	horária	semanal,	a	compatibilidade	de	horários	
e	a	atenção	aos	limites	remuneratórios	estipulados	pelo	inciso	XI	do	art.	37	da	CF.	Neste	caso	deverá	o	candidato	declarar	
o	acúmulo	de	cargos	e	quanto	ganha	em	cada,	um	sob	pena	de	desclassificação;
	 b-	Declaração/Termo	de	conhecimento	dos	direitos	e	deveres	assinalados	na	Lei	Municipal	nº	183/94,	que	
dispõe	sobre	o	regime	jurídico	único	e	o	estatuto	dos	servidores	públicos	municipais	de	Primeiro	de	Maio,	Lei	Municipal	nº	
184/94,	que	dispõe	sobre	o	plano	de	cargos	e	salários	em	sistema	de	carreira,	Lei	Municipal	nº	135/2003,	que	cria	o	plano	
de	cargos,	carreira,	salários	e	valorização	do	magistério	do	Município	de	Primeiro	de	Maio,	e	alterações	posteriores,	e	o	
compromisso	de	fiel	cumprimento	das	atribuições	inerentes	ao	cargo.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	em	14	de	maio	de	2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016
	 EDITAL	DE	DIVULGAÇÃO	DO	RESULTADO	DE	APTIDÃO	FÍSICA	E	MENTAL,	CONVOCAÇÃO	PARA	
PROVIMENTO	DE	CARGOS.
	 5º	EDITAL	DE	CONVOCAÇÃO	DO	CONCURSO	PÚBLICO	Nº	001/2016
	 EDITAL	N°	002/2016
	 A	Prefeita	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	conforme	
previsto	nas	Leis	Municipais	n.º	183/94	e	184/94,	de	23/09/1994,	que	dispõem	sobre	o	provimento	de	cargos	públicos	do	
quadro	de	pessoal,	e	ainda,	de	acordo	com	o	Edital	nº	02/2016,	em	observância	ao	princípio	constitucional	da	Publicidade	
estabelecido	no	Artigo	37	da	Constituição	Federal,	TORNA	PÚBLICO	o	Edital	de	divulgação	do	resultado	da	avaliação	de	
aptidão	física	e	mental,	realizados	no	período	de	03/05/2019	a	09/05/2019,	à	disposição	dos	interessados	para	consulta,	a	
partir	de	16/05/2019.
	 1.	 RESULTADO	 DA	 AVALIAÇÃO	 DE	 APTIDÃO	 FÍSICA	 E	 MENTAL,	 REALIZADO	 NO	 PERIODO	 DE	
03/05/2019	A	 09/05/2019,	 E	CONVOCAÇÃO	PARA	PROVIMENTO	DE	CARGOS	DOS	CANDIDATOS	APROVADOS	E	
CLASSIFICADOS	DENTRO	DO	NÚMERO	LIMITE	DE	VAGAS:
	 Classificação	 Candidato	 	 							 RG	 Resultado	da	Avaliação	
	 	 	 	 	 																							de	Aptidão	Física	e	Mental
	 MÉDICO
	 8		 BRUNO	OLIVEIRA	NASCIMENTO	 33.925.227-3	SP							Não	Compareceu
	 9		 GABRIEL	SATO	I	C	PICOS	 	 35.039.654-1	SP							Não	Compareceu
	 1.7	Os	candidatos	reprovados	ou	que	não	compareceram	para	a	avaliação	de	aptidão	física	e	mental,	ficam	
eliminados do Concurso.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	em	14	de	abril	de	2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2019
	 EDITAL	RESUMIDO
	 A	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	de	Paraná,	com	autorização	da	Prefeita	Bruna	de	Oli-
veira	Casanova,	torna	público	para	conhecimento	de	quantos	possam	interessar	que	fará	realizar	licitação,	na	modalidade	
de	Pregão,	na	 forma	PRESENCIAL,	 sendo	do	 tipo	Menor	Preço	Por	 Item,	 tendo	por	 finalidade	prestação	 integrada	de	
serviços	de	assistência	técnica	em	informática	(Nivel	II),	conforme	descrito	no	Anexo	I.	O	valor	máximo	estimado	é	de	R$	
34.320,00(trinta	e	quatro	mil,	trezentos	e	vinte	reais).	O	credenciamento,	dos	envelopes	contendo	as	Propostas	de	Preços	
e	a	Documentação	de	Habilitação	serão	 recebidos	no	dia	29	de	maio	de	2019	até	as	09:00min,	na	sede	da	Prefeitura	
Municipal,	à	Rua	Onze,	nº	674.	O	edital	poderá	ser	lido	e	obtido	no	Departamento	de	Licitação	e	Contratos	da	Prefeitura	de	
Primeiro	de	Maio,	na	Rua	Onze,	nº	674,	das	07h45min	às	11h45min	e	das	13h00min	às	17h00min	ou	solicitado	pelo	site:	
www.primeirodemaio.pr.gov.br
	 Primeiro	de	Maio/PR,	em	15	de	maio	de	2019.	

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita

PORTARIA Nº. 4172/2019
	 A	PREFEITA	MUNICIPAL	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO,	ESTADO	DO	PARANÁ,	NO	USO	DE	SUAS	ATRIBUI-
ÇÕES	LEGAIS,	DE	CONFORMIDADE	COM	O	CONTIDO	NO	ARTIGO	11.,	§§	1º,	4º,	6º	AO	13º,	ARTIGOS	12.	AO	18.	E	
ARTIGO	42.,	DA	LEI	Nº.	135/2003,	DE	18/12/2003	–	PLANO	DE	CARGOS,	CARREIRA,	SALÁRIOS	E	VALORIZAÇÃO	DO	
MAGISTÉRIO	DO	MUNICÍPIO	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO	–	PCCSVM,	E	À	VISTA	DO	OFÍCIO	Nº.	72/2019,	DE	08/04/2019,	
QUE	INFORMA	O	RESULTADO	DO	PROCESSO	DE	AVALIAÇÃO	PARA	FINS	DE	PROGRESSÃO	HORIZONTAL	–	PERÍ-
ODO	2016	A	2018,
	 RESOLVE:
	 Art.	1º	Fica	concedido	Progressão	Funcional	Horizontal,	na	forma	do	artigo	11.,	§§	1º,	4º,	6º	ao	13º,	artigos	
12.	ao	18.	e	artigo	42.,	da	Lei	nº.	135/2003,	de	18/12/2003	–	Plano	de	Cargos,	Carreira,	Salários	e	Valorização	do	Magistério	
do	Município	de	Primeiro	de	Maio	–	PCCSVM,	aos	servidores	municipais,	relacionados	nominalmente	no	anexo	que	faz	
parte	integrante	da	presente	Portaria.
	 Art.	2º	O	enquadramento	funcional	no	novo	nível/referência	salarial	dar-se-á	a	partir	de	01	de	setembro	de	
2018.
	 Art.	3º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	em	contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	em	13	de	maio	de	2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

ANEXO PORTARIA Nº. 4172/2019, DE 13 DE MAIO DE 2019


